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Of. nO10/119 - SEMAD/DGD/MP

INCLUA-SE NO
eXPEDieNTE DE

Novo Hamburgo, 07 de março de 2016.

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 83/2016.

Senhor Presidente,

Câmara Municipal de Novo Hamburgo
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PROTOCOLO GERAL 0006295
Data: 10/03/2016 Horário: 15:03

Administrativo -

Vimos à presença de Vossa Senhoria em atenção ao Requerimento nO 83/2016,

devidamente protocolado sob n° 362401/2016, de autoria do nobre Vereador Raul CasseI, encaminhar em

apenso, por cópia, parecer exarado pela FSNH, em atendimento ao solicitado.

Atenciosamente,

LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Ao Senhor
ANTONIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos, CEP 93548-013
Novo Hamburgo/RS - Telefone (51) 3594.9999

www.novohamburgo.rs.gov.br
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JPARJECER 1'lÉCNlf CO

Resposta ao Oficio da Câmara de H (e-mail anexo) o qual apresenta o seguinte questionamento:
"Os enfermeiros estão autorizados a solicitar exames de laboratório e outros exames P::lrct fins de
diagnósticos nas UBS e USF de M vo Hamburgo, em conformidade com a Lei do Ato Mêdico? Se
sim. baseados em que legislaçc7o?"

Reiteramos que este parecer refe e-se às 13 Unidades de Saúde da Família gerenciadas pela
Fundação de Saúde Pública de Nov Hamburgo.

De acordo com a legislação POlia a 1.625 de 10 de Julho de 2007, a qual altera atribuições dos
profissionais das Equipes de Saúd da Família - ESF dispostas na Política Nacional Ce Atenção
Básica, o Conselho Federal de Med cina e o Conselho Federal de Enfennagem, resolve:

Art. 10 Alterar o Anexo I da Pol tica Nacional de Atenção Básica, aprovada pela Portaria n0
648/GM, de 28 de março de 2006, ublicada no Diálio Oficial da União n° 61, de 29 dE março de
2006, Seção 1, página 71, no que se refere, em seu item 2, às atribuições específicas do enfem1eiro
das Equipes de Saúde da Família, q e passa a vigora
r com a seguinte redação:

"Do Enfem1eiro:
I - realizar assistência integral às p ssoas e famílias na USF e, quando indicado ou necEssário, no
domicílio e/ou nos demais espaços C munitários.

II - realizar consultas de enfermage n, solicitar exames complementares e prescrever medicações,
observadas as disposições legais profissão e confol1ne os protocolos ou outras nonnativas
técnicas estabelecidas pelo Ministé '0 da Saúde, os gestores estaduais, os municipais ou os do
Distrito Federal." (NR)

Salienta-se que no município de No o Hamburgo no ano de 2015 foram implementados 11 (onze)
Protocolos Assistênciais que resp dam 'as condutas das equipes de enfel1nagem. Todos os
Protocolos foram encaminhados par validação pelo respectivo órgão da classe - COREN-RS.

Os Protocolos foram disponibilizad s para uso pelas demais instituições do município de Novo
Hamburgo, ficando a critério dos re pectivos responsáveis técnicos a implementação do~ mesmos
nos serviços (UBS/SMS e USF/Regit a Comunidade).

Qualquer dúvida fico à disposição.

29/02/16 Cm ila Coelho de Souza
Enferm 'ra Responsúvel Técnica

C REN-RS 2L~(;.908



À Câmara de Vereadores de Novo Hamburgo,
Ao Vereador Dr. Raul Cass
À Direção da FSNH,

COilljpllemelOtação dIe raJrc~ r TécJrnHeoem ResJPosta ~wOfido eilllvnado dIa Câmara
M!ilnidpall de Novo lHIamb Jrgo

Inicialmente, saúdo cordialn ente os vereadores e os colegas médicos recebedore:, do
documento, desejando a tod s um excelente ano.

Recebi ontem, dia 29/02/2 16, solicitação de posicionamento técnico referem e a
questionamento feito pelo V reador Dr. Raul CasseI, quanto à solicitação de exames
complementares por profissi nais de enfen11agem nas UBS e USF do Município. Faz-
se necessário posicionam nto médico, em decorrência da verH'h:açflo fTIe
cOíQ:formMilarue com a .!LeR dAto Médnco. Reitero o parecer da Enfell11eira Camila
Coelho de Souza quanto ao mbito de nossos posicionamentos - referem-se 2jpe'l13S
às 1L1nndadles fae reSpOlll.S2b didlaQl:e da JFllmdação dle Sa1Ú!dle iLue Novo Hamb1illrgü
(JFSNB).

Antes de arrolar pontos da le islação e posicionamentos, coloco-me à disposição para
ouvir quaisquer outras dúvid s que envolvam questionamentos técnicos, em espe::ial
deixo o interesse em entend r melhor qual a situação questionada. Escrevo isso na
vontade não só de esclare ef, mas também de observar possíveis e corrigíveis
desconformidades, passíveis e ocorrer em qualquer organização.

Existem na saúde pública, e 11 especial na fOfma como o Sistema Único de Saúde
(SUS) organiza a atenção p imária à saúde (também chamada de atenção básica),
situações nas quais uma eq Jipe interdisciplinar realiza o cuidado. Destacamos na
Estratégia ele Saúde da Famí ia, fon11a prioritária na realização da atenção básica, e
que hoje conta com mais de "'0 equipes em Novo Hamburgo, a ação interdisciplinar
principalmente de médicos e enfen11eiros no cuidado de pacientes prioritários. Essa
atuação conjunta acontece n cuidado com gestantes que realizam o pré-natal ele
baixo-risco e as crianças em puericultura. Além disso, é pem1itido aos enfem1ei ros
realizarem a coleta de exa 1e de pré-câncer de colo de útero e solicitação de
mamo grafia - conforme lei es ecífica.

Mesmo havendo indicação 1 gal para a solicitação de exames complementares por
parte dos profissionais de el fennagem nesses casos, reforço que o diagnóstico de
doenças (síndromes) e o trat mento (a) segue protocolos oriundos do Ministério da
Saúde ou (b) é discutido com médico da equipe.

Qualquer situação que fuja d- ssa linha não condiz com orientações da FSNH e deve
ser melhor esclarecida para ad quação.

Considero que a solicitação e exames complementares, dentro da atenção básicé'. c
respeit<:ndo protocolos assist nciais, não vidi.\ 2J s~h.q[21r :e lIJ)':c'essárn:a Lei do Ate



Médico em nenhum de se s artigos- cujos trechos específicos sobre solicitações
encontram-se em negrito, n sequência. Destaco que a Lei em questão foi aproncla
com vetos para que justam nte os programas de saúde pública, da atenção básica,
como a Estratégia de Saúde da Família, não fossem judicialmente inviabilizados. (2 e
3)

Reforço, novamente, a di ponibilidade para compreender melhor a dúvida do
Vereador e de qualquer outr leitor do parecer. Digo isso porque situações envolvendo
essa dúvida especificamen não me foram encaminhadas nem no momentc, de
assumir o posto de responsá el técnico, nem nas últimas semanas.

Relembro o âmbito dessa co nunicação: as 13 USF e as UBS sob responsabilidad~ da
FSNH; assim como a dispo ição em aprimorar os serviços prestados à comunidade
atendida.

Cordialmente,

Dl'. Leandro Minozzo
Diretor Técnico Médico da tenção Básica da FSNH
CREMERS 32053

Dispositivos legais e parecer s:

o A Portaria MS no 1.6 5/2007/GM assim dispõe sobre as atribuições do
enfermeiro e do médi o no Programa de Saúde da Família:

Ali. 1° Alterar o Ane o 1 da Política Nacional de Atenção Básica, aprovaeb
pela Portaria n° 648/ M, de 28 de março de 2006, publicada no Diário Oficial
da União n061, de 29 e março de 2006, Seção 1, página 71, no que se refere,
em seu item 2, às atri uições do enfenneiro das Equipes de Saúde da Família,
que passa a vigorar co n a seguinte redação:

"Do Enfellneiro:

I - realizar assistênc a integral às pessoas e famílias na USF e, quando
indicado ou necessári , no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários.

n - realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares c
prescrever meclicaçõe , observadas as disposições legais da profissão e
conforme os protocol s ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo
Ministério da Saúde, s gestores estaduais, os municipios ou os do Distrito
Federa1."

Lei do Ato Médico ( El N° 12.842, DE 10 DE JULHO DE 2013.)



Art. 30 O médico in egrante da equipe de saúde que assiste o indivíduo ou a
coletividade atuará emmútu colaboração com os demais profissionais de saúde que a
compõem.

Art. 40 São atividade privativas do médico:

I - (VETADO);

II - indicação e exec ção da intervenção cirúrgica e prescrição dos cuid'ldos
n1édicos pré e pós-operatólio ;

III - indicação da ex cução e execução de procedimentos invasivos, st:iam
diagnósticos, terapêuticos Ol estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as
biópsias e as endoscopias;

IV - intubação traquea ;

V - coordenação da e tratégia ventilatória inicial para a ventilação mecânica
invasiva, bem como das mud nças necessárias diante das intercolTências clínicas, e do
programa de interrupção da entilação mecânica invasiva, incluindo a desintuba,;ão
traquea1;

VI - execução de sedaç o profunda, bloqueios anestésicos e anestesia geral;

VII - elTIlSSaO de 1e udo dos exames endoscópicos e de imagem, dos
procedimentos diagnósticos i vasivos e dos exames anatomopatológicos;

VIII - (VETADO);

IX - (VETADO);

X - determim!ção do pr gnóstico relativo ao diagnóstico nosológico;
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XI - indicação de inte ação e alta médica nos serviços de atenção à saúde;

XII - realização de enCla médica e exames médico-legais, excetuado:, os
exames laboratoriais de aI álises clínicas, toxicológicas, genéticas e de bio1Jgia
molecular;

XIII - atestação médic de condições de saúde, doenças e possíveis sequelas;

XIV - atestação do ó ito, exceto em casos de mOlie natural em localidade em
que não haja médico.

S 30 As doenças, p ra os efeitos desta Lei, encontram-se referenciadas na
versão atualizada da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados à Saúde.

S 40 Procedimentos iI vasivos, para os efeitos desta Lei, são os caracterizados
por quaisquer das seguintes s tuações:

I - (VETADO);

11- (VETADO);

In - invas20 dos orifíci -s naturais do corpo, atingindo órgãos internos.

Si 50 E/.cetuam-se do r I de atividades privativas do médico:

I - (VETADO);

II - (VETADO);

lU - aspj1"i-lÇãonasofarÍl geana ou orotraqueal;
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ATENÇÃO

FOLHA DE DESPACHONl! 01
PROTOCOLONl! a LPkJ0!\ fo 11 .'

2) Solicito que seja sempre usada a folha de despacho
padrão, caso não possuam solicitem no ramal 9312 alc
Nara, todos os protocolos e ofícios deverão seguir o
caminho correto, conforme ordem de serviço n004/2015,
que foi enviada à todas as secretarias em 2015, solicitem
caso tenham dúvidas.

Atenciosamente - Nara Almeida - DGD/SEMAD
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